PROJETO DE LEI Nº 4143/2015     

Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, que autoriza a doação de terrenos ao Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º...

Parágrafo único. A doação dos imóveis tem por objetivo a construção da sede do HEMONUCLEO de Patos de Minas, destinado à Fundação Centro de Hematologia e Hematerapia de Minas Gerais.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira 

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 350,  DE  14 DE ABRIL DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, que autoriza a doação de terrenos ao Estado de Minas Gerais.”

Consoante os ensinamentos do insuperável HELY LOPES MEIRELLES
, a avaliação do ato administrativo está condicionada a presença de “cinco requisitos necessários à sua formação, a saber: competência, finalidade, forma, motivo e objeto.”

Logo adiante o renomado doutrinado arremata que “Sem a convergência desses elementos não se aperfeiçoa o ato e, conseqüentemente, não terá condições de eficácia para produzir efeitos válidos.”

Nos termos dos ensinamentos do mestre HELY LOPES MEIRELLES a falta de quaisquer dos requisitos do ato administrativo (competência, finalidade, forma, motivo e objeto) é suficiente para obstar a sua validade.

Analisando-se detidamente a redação original da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, depreende-se inexistir a descrição da finalidade da doação dos terrenos, o que tornou imprescindível a alteração legislativa em comento.

Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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